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ANEXO 19 

ANUÊNCIA COMAER 

PROCESSO 22872/2024 

 

 

 



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

TERCEIRO CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA E CONTROLE DE TRÁFEGO
AÉREO

NOTIFICAÇÃO nº 84969
Ref. ao Protocolo COMAER nº 67614.900543/2024-67

Recife , 23 de agosto de 2024

Assunto: Deliberação Favorável do COMAER para Processo de implantação de Objeto Projetado no
Espaço Aéreo nº 67614.900543/2024-67.

1. A fim de que seja apresentado aos órgãos públicos responsáveis pelo licenciamento do
projeto, incumbiu-me o Senhor Comandante deste Centro, por delegação de competência, conforme a
Portaria CINDACTA III nº 88/ARH, de 16 de abril de 2024, publicada no Bol. Int. Ost. nº 74, de 18 de
abril de 2024, do GAP-RF, de informar que o Comando da Aeronáutica, por meio do CINDACTA III, no
uso de suas atribuições legais relacionadas à segurança e à regularidade das operações aéreas, com
fundamento no Art. 12 do Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
no intuito de comprovar o atendimento ao disposto no Capítulo 10 da ICA 11-408/2020, DELIBERA
FAVORAVELMENTE à implantação do EDIFÍCIO denominado GUARAPARI TOWERS, localizado
na Rua João de Barro, S/N, CEP 29206-480, Guarapari-ES, caracterizado abaixo: 

Id Latitude Longitude Altura (m) Topo (m)

1 20° 43' 46,34" S 40° 31' 59,34" W 122,80 131,80

2 20° 43' 46,22" S 40° 32' 0,08" W 122,80 131,80

3 20° 43' 46,00" S 40° 32' 0,25" W 122,80 131,80

4 20° 43' 45,84" S 40° 31' 60,00" W 121,80 131,80

5 20° 43' 45,89" S 40° 31' 59,31" W 122,80 131,80

6 20° 43' 46,15" S 40° 31' 59,00" W 122,80 131,80

7 20° 43' 45,98" S 40° 31' 58,21" W 122,80 131,80

8 20° 43' 45,63" S 40° 31' 58,10" W 122,80 131,80

9 20° 43' 45,29" S 40° 31' 57,65" W 122,80 131,80

10 20° 43' 45,25" S 40° 31' 57,20" W 122,80 131,80

11 20° 43' 45,60" S 40° 31' 57,29" W 122,80 131,80

12 20° 43' 45,97" S 40° 31' 57,79" W 122,80 131,80

13 20° 43' 46,12" S 40° 31' 57,78" W 118,33 127,33

14 20° 43' 46,29" S 40° 31' 58,43" W 118,33 127,33

15 20° 43' 46,30" S 40° 31' 58,70" W 118,33 127,33

16 20° 43' 46,50" S 40° 31' 59,19" W 118,33 127,33

17 20° 43' 46,26" S 40° 32' 0,24" W 118,33 127,33

18 20° 43' 45,86" S 40° 32' 0,60" W 118,33 127,33

19 20° 43' 45,67" S 40° 32' 0,10" W 118,33 127,33

20 20° 43' 45,92" S 40° 31' 59,05" W 118,33 127,33

21 20° 43' 45,80" S 40° 31' 58,37" W 118,33 127,33

22 20° 43' 45,07" S 40° 31' 57,66" W 118,33 127,33

23 20° 43' 44,95" S 40° 31' 57,09" W 118,33 127,33

24 20° 43' 45,42" S 40° 31' 57,13" W 118,33 127,33

25 20° 43' 46,44" S 40° 31' 58,54" W 81,80 90,80



Documento assinado eletronicamente por Marcelo Funari Mesquita,
Chefe da DO-AGA em 23/08/2024 às 08:07
Sua autenticidade poderá ser confirmada por meio do link:
https://sysaga.decea.mil.br/autenticar/EFC93D6F27AEB051DB7112FB543AB28F/1046058937 ,
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na opção 'Autenticar Documentos' utilizando o Código Verificador
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26 20° 43' 46,02" S 40° 31' 58,63" W 81,80 90,80

2. Deverá ser sinalizado e iluminado, conforme alínea "e" do subitem 9.1.1 da ICA 11-
408/2020.

3. Esta autorização tem validade de dois anos a partir de sua emissão, para apresentação aos
órgãos solicitantes, refere-se às questões relacionadas à segurança e à regularidade das operações aéreas e
não supre a deliberação de outras entidades da administração pública sobre assuntos de sua competência,
além de que não engloba a análise da atividade, potencial ou não, atrativa de fauna, uma vez que a
Portaria Normativa nº 54/GM-MD, de 15 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União n° 136,
de 17 de julho de 2019, revogou tais atribuições do COMAER.

4. Saliento, ainda, que o ciclo processual somente estará encerrado após o
recebimento da informação de término de obra, por meio do SysAGA. O preenchimento da
informação de término de obra ou a atualização da data prevista para sua conclusão deverá
ser realizado até a data declarada no Requerimento (07/06/2027), sob pena de abertura de
procedimento de investigação a ser encaminhado à Junta de Julgamento da Aeronáutica
(JJAER), nos termos do item 8.2.2.1.12 da ICA 11-3/2020.

5. Sendo essas as considerações, coloco à disposição a Subdivisão de Aeródromos (AGA)
deste Centro, para os esclarecimentos que se fizerem necessários, por meio do endereço eletrônico
https://aga.decea.mil.br/atendimento (Serviço do DECEA de Atendimento ao Cidadão).

https://sysaga.decea.mil.br/autenticar/EFC93D6F27AEB051DB7112FB543AB28F/1046058937
https://aga.decea.mil.br/atendimento


Prefeitura Municipal de Guarapari

Ficha da Demanda

Processo: 22872 / 2024 28/08/2024 10:49:04Data de abertura: Prazo de resposta: 07/10/2024

Encerramento:

Sigiloso: NãoAtendente: Katiane dos Santos Bertulani

Status:Em Trânsito

Normal Meio de Recebimento:Tipo Solicitação:

Solicitante:

Prioridade:Serviço
Dados Demanda

Presencial

P 88 MARLIM EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

CEP:Vitória-ES 29090-720

Número:

Jardim Camburi

Logradouro:

Cidade:

Avenida Judith Leão Castello Ribeiro

Endereço

Bairro:Complemento:

E-mail(s): Nascimento:

Assunto: SOLICITAÇÃO

Complemento: ENCAMINHA DOCUMENTOS REQUER ANÁLISE QUANTO A EXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO DE ALTURA PARA FUTURA(S)
EDIFICAÇÃO(ÕES) A SER(EM) CONSTRUÍDA(S) NO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA REQUERENTE.

Órgão Resp: 01.031.00.00 - SEMAP - SEC MUNICIPAL DE ANALISE E Telefone:

Endereço / Detalhes do Local

Logradouro: Número:

Complemento: Bairro:

Cidade: Estado: CEP:

Detalhes Local:

Seq. Órgão Data
EnvioAos cuidados de Data

Recebimento
Perm.

(horas)

Trâmites

0 SEMAP - SEC MUNICIPAL DE ANALISE E APROVAÇÃO
DE PROJETOS

28/08/2024 28/08/2024

1 SEMAP - GABINETE 05/09/2024Juliana Breda Melo Rodrigues 05/09/2024 25,02

2 PGM-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 09/09/2024 09/09/2024 221,27

3 PGM-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 09/10/2024SABRINA BORNACKI SALIM MURTA
SERQUEIRA

09/10/2024 3,25

4 PGM-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 10/10/2024Luciana Schunk 10/10/2024 196,42

5 SEMAP - ADMINISTRATIVO

Integração Tributário / SMARag

Setor Origem: Código Tributário:

Inscrição Água:Hidrômetro:

06/11/24 21:12SARW03500 - SMARapd Informática Ltda Página:1Usuário Emissor:  Usuário externo
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